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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 - OBJETO: Registro de preços para eventual 

aquisição de produtos de MATERIAL DE LABORATÓRIO para Fundação Municipal de Saúde de 

Ponta Grossa, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste 

edital e demais. 

 

A empresa DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS, 

inscrita sob o CNPJ 27.9814.706/0001-15, com sede em Rodovia SC-445, nº 1084, , bairro 

Presidente Vargas, Içara – SC, já devidamente qualificada no procedimento licitatório em 

epígrafe, com fulcro na lei 14.133/2021, vem, respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, 

por sua representante constituída, na forma da Legislação Vigente e de acordo com o Edital de 

Licitação, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato da Comissão de Licitações que 

DESCLASSIFICOU a proposta da empresa recorrente, CNPJ nº 27.9814.706/0001-15, o que faz 

pelos fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/2021, cabe recurso 

administrativo no prazo de 03 (três) dias contado da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

No caso em tela, a abertura para manifestação de intenções de recurso foi feita no dia às 

14h30 do 06/08/2024, em sessão de licitação. De modo que, o prazo para interpor recurso 

decorre às 00h00 do dia 10/08/2024. 

 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso. 
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1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que o Órgão se desvinculou dos princípios e 

legalidades licitatórios durante o processamento do Pregão Eletrônico em caso, onde na fase de 

julgamento de habilitação, desclassificou a proposta da recorrente, pelo motivo: 

“Desabilito devido a ausência do anexo 05, conforme exigências de Edital.” 

 

 

 Entretando, conforme será apresentado no decorrer deste recurso, o Órgão não agiu 

seguindo o Princípio do Vínculo ao Edital, se portando contra princípios licitatórios ao 

desclassificar a recorrente. 

 

Conforme consignado na Ata da Sessão da Licitação, a RECORRENTE foi indevidamente 

DESCLASSIFICADA e SEUS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO RECUSADOS para todos os lotes/itens 

em que foi participante, no referido certame, sobretudo, nos itens 2, 5, 6, 8, 20, 45, 54, aos quais 

foi declarada arrematante durante a fase de lances, tendo o melhor valor. 

 

Nesse sentido, veremos adiante as razões do recurso. 
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2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A) DA DESCLASSIFICAÇÃO PELA SUPOSTA “AUSÊNCIA DO ANEXO 05” 

(DECLARAÇÕES DO EDITAL) 

 

De acordo com o que mostram os fatos registrados no portal BLL, a RECORRENTE foi 

desclassificada, por supostamente não ter entregado documento assinado por seu 

representante legal, referente ao ANEXO 05 do edital (declarações unificadas). 

 

É fato que, antes de RECORRENTE ser desclassificada, foram efetuadas diligências, onde 

foi apresentada TODA a documentação pedida no Edital e anexos, no dia 24/06/2024, às 11h16. 

Segue: 
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De acordo com o ANEXO 02 do Edital, a inserção de documentos deve ser feita de acordo 

com o que segue: 

 

 

A pregoeira avisou via chat do portal BLL, conforme pode ser averiguado no portal, que os 

participantes deveriam anexar a proposta reajustada e todos os documentos de habilitação, às 

09h57 do dia 24/06/2024: 

 

 

A RECORRENTE enviou seus anexos antes do horário limite, 11h57 do dia 24/06/2024, o 

que torna tempestivo o envio da documentação, conforme pode ser visto abaixo: 
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Ao fazer o download do arquivo .zip, anexado no segundo “clipe”, “Documentos 

Complementares”, e ao abrir a pasta HABILITAÇÃO, pode-se verificar a presença de 3 (três) 

documentos com declarações. Entre eles, o documento “5.3 DEC MODELO 05”, que contém 

todas as declarações referentes ao ANEXO 05 do Edital, como segue: 
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Assim que constatou sua desclassificação, a Distrilab, por meio de seu assessor de 

licitações, Henrique de Oliveira, enviou e-mail à Agente de Licitação Michele Galvão, no e-mail 

que consta no edital: “michelelicitacao0@gmail.com”: 

 

 

O e-mail supracitado e resposta da Sra. Pregoeira Michele Galvão seguem anexos a este 

RECURSO. 

 

Apesar do pedido de reconsideração da desclassificação feito por e-mail, a Sra. Pregoeira 

seguiu com a decisão de desclassificar a RECORRENTE, com a seguinte justificativa:  

 

“Bom Dia! Sugiro contato com o suporte da BLL, uma vez que para mim 

o arquivo encontra se sombreado, possivelmente o documento não foi 

salvo, não estando disponível para conferência. Estou à disposição.” 

 

A declaração da Sra. Pregoeira não procede, já que a documentação pode ser facilmente 

encontrada no portal, baixada e conferida, conforme o passo-a-passo acima. 

 

Após a desclassificação da RECORRENTE, o certame continuou, com a reclassificação das 

propostas subjacentes. 
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A desclassificação da RECORRENTE pelo mero fato de não ter sido identificado entre os 

arquivos enviados pela RECORRENTE, do arquivo de declarações unificadas citado acima, fere o 

que preconiza o próprio Edital, no item 11. HABILITAÇÃO, subitem 11.7, que segue:   

 
Trecho retirado da página 15 do Edital. 

 

A não oportunidade/requerimento para que a RECORRENTE apontasse dentre seus 

documentos, quais seriam os arquivos, especificamente, que continham as referidas declarações 

(ANEXO 05), ensejando na sua desclassificação “prematura”, fere o que determinam o Art. 11 da 

Lei 14.133/21, que diz que “O processo licitatório tem por objetivos:”, inciso II: “assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição”; e o Art. 5º: “Na 

aplicação desta Lei, serão observados os princípios da impessoalidade [...], do interesse público 

[...], da igualdade [...], da vinculação ao edital [...], da razoabilidade [...], da economicidade [...]”.  

 

É válido frisar que, os produtos ofertados pela RECORRENTE atendem plenamente à 

descrição do Termo de Referência.  
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Além disto, como provado através da fase de disputa, a RECORRENTE possui a proposta 

mais vantajosa a este Órgão, gerando economicidade ao Município de Ponta Grossa, como pode-

se perceber através da tabela que segue, do comparativo entre os seus preços, e os preços das 

propostas dos licitantes reclassificados nos itens/lotes: 

 

 

 

Pontua-se, também, que a Distrilab é uma empresa já consolidada no mercado, tendo já 

atendido de forma satisfatória a diversos outros Editais de Licitações, de objeto semelhante ao 

do presente. 

 

Diante do exposto, constata-se que a desclassificação ocorreu por mero erro de 

comunicação formal entre as partes, o que fez com que as informações necessárias não fossem 

devidamente apuradas; sendo que de fato, a RECORRENTE atende às exigências editalícias, 

gerando, a partir do aceite de sua proposta, economicidade ao município. 
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4. DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima 

justiça que: 

a) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA 

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

b) Que o Agente de Licitações retifique sua decisão e habilite a RECORRENTE; 

c) Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que, 

com fulcro no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação 

por autoridade.  

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Içara/SC, 09 de agosto de 2024. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

FILIPE JOSÉ DE MATOS  
CPF 059.001.059-03  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
 


